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23 — Exclusão e notificação dos candidatos:
a) Os candidatos excluídos serão notificados por oficio registado, con-

forme previsto na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

b) Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º, pela forma prevista no n.º 3, do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04

24 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações municipais e disponibilizada 
no site do Município de Moura.

25 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como às exclusões ocorridas na sequência de cada um dos métodos 
de selecção é aplicável a audiência prévia dos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de ordena-
ção final, após homologação, é afixada em local visível e público das 
instalações municipais, disponibilizada no site do Município de Moura e 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

26 — De acordo com o estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, a posição remuneratória será negociada 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, com os limites 
previstos no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12, com referência 
à 1.ª posição remuneratória da categoria de Assistente Operacional e 
ao nível 1 da tabela Remuneratória Única — 485,00 €, nos termos do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

27 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, adaptada à 
Administração local pelo Decreto -Lei n.º 29/2009, de 03/09; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07, Lei n.º 59/2008, de 11/9; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 30/02; Lei n.º 3 -B/2010, de 
28/04; Lei n.º 12 -A/2010, de 30/06 e Lei n.º 55 -A/2010 de 31/12.

28 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República, na página electrónica da Câmara Municipal e por 
extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

29 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo e que conforme informação 
prestada pela Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) no respectivo site, se encontra dispensada a consulta à ECCRC 
(Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento) 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

02 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Maria Pós de Mina.

304635909 

 MUNICÍPIO DE NORDESTE

Regulamento n.º 319/2011
José Carlos Barbosa Carreiro, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Nordeste,
Torna público de que a Assembleia Municipal de Nordeste, em sua 

sessão ordinária realizada no dia 29 de Abril findo, deliberou por unani-
midade, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar alteração do n.º 4 
do artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município de Nordeste, depois da mesma ter sido submetida a discus-
são pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

Para conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

2 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, José Carlos Barbosa 
Carreiro.

Alteração do Regulamento da Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município de Nordeste

art) 13.º
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Por deliberação da Câmara Municipal, poderão ser atribuídas, 

casuisticamente, isenções ou reduções de taxas municipais no âmbito 
das seguintes matérias:

a) Obras de reabilitação urbana;
b) Edificação de equipamentos colectivos de uso estratégico;
c) Edificação que contemple iniciativas de redução no consumo 

energético;
d) Matérias respeitantes a eventos de manifesto e relevante interesse 

municipal;
e) Explorações agro -pecuárias.

204670609 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 10987/2011
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela 
da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando o previsto nos 
n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos do 
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, em conjugação com o n.º 1 da cláusula 
1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de Setem-
bro, ex vi n.º 1 do artigo 1.º do regulamento de extensão n.º 1-A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de Março, e 
para efeitos dos números 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, face ao processo de avaliação, elaborado nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
que se encontra arquivado nos respectivos processos individuais, declaro 
concluído com sucesso o período experimental dos seguintes Assistentes 
Operacionais, na área funcional de Porta-Miras, António Dias Rasteiro 
e Carlos Alberto Morales de Los Rios Coelho.

9 de Maio de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal da Di-
recção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, 
Paula Magalhães Saraiva.

304661626 

 Aviso n.º 10988/2011

Abertura de concurso externo de ingresso para a admissão 
de estagiários com vista ao provimento

de dez lugares de agente municipal de 2.ª classe
1 — Faz -se público que, em conformidade com a Proposta de Delibe-

ração de 7 de Abril de 2011, aprovada por unanimidade em reunião de 
Câmara no dia 27 de Abril de 2011, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis a contar da publicação do presente aviso, o concurso externo 
de Ingresso para a Admissão de Estagiários com vista ao provimento 
de dez lugares de Agente Municipal de 2.ª Classe.

2 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro, e o Decreto -Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.

3 — Validade do concurso: O concurso é válido apenas para os lu-
gares indicados, cessando a validade do mesmo com o preenchimento 
dos respectivos lugares.

4 — Conteúdo funcional: Consta do Mapa III, Anexo IV, do Decreto-
-Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.

5 — Requisitos de Admissão ao concurso — Poderão candidatar -se 
os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas, reúnam os seguintes requisitos de admissão:

5.1 — Requisitos Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir o 12.º ano de escolaridade;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido de exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos Especiais:
a) Ter idade inferior a 28 anos à data de encerramento do prazo da 

candidatura;
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b) Não a ter altura inferior a:

b.1) Género masculino — 1,65 m;
b.2) Género feminino — 1,60 m.

5.3 — Requisito Preferencial:

— Ser possuidor da carta de condução de ligeiros de passageiros

6 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento redigido em folha de papel nor-
malizada, branca ou cor pálida, de formato A4, devendo ser dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Oeiras, podendo ser entregue 
pessoalmente na C. M. O.  — Divisão Administrativa, ou remetido pelo 
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas, para a C. M. O., Largo Marquês 
de Pombal, 2784 -501 Oeiras.

6.1 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e respectivo 
arquivo de identificação, número de contribuinte, residência, código 
postal e número de telefone).

6.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitæ detalhado (modelo europeu);
b) Fotocópia do Certificado de habilitações;
c) Fotocópia do bilhete de identidade, cartão de contribuinte e carta 

de condução;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem re-

levantes para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, os quais deverão ser igualmente comprovados docu-
mentalmente;

e) Constituem condições de preferência legal, em caso de igualdade 
de circunstância, a prestação, pelos candidatos, de serviço militar 
em regime de voluntariado ou contrato pelo período mínimo de 
um ano.

7 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, a falta de entrega de qualquer um dos documentos 
que deverão acompanhar a candidatura, e anteriormente elencados, 
determinará a automática exclusão do procedimento concursal, sem 
possibilidade de audiência prévia.

8 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Selecção dos candidatos:
Os métodos de selecção a utilizar para o concurso de Admissão 

serão:

1) Prova de Conhecimentos;
2) Exame Psicológico;
3) Exame Médico;
4) Entrevista de selecção.

10 — Critérios de Classificação:
Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista profissional 

de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 
respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri 
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que so-
licitada.

11 — Publicitação das listas: As listas de admissão dos candidatos 
e de classificação final, serão afixadas no edifício do Departamento de 
Gestão de Recursos Humanos, Rua 7 de Junho, em Oeiras, e no site 
oficial da Câmara Municipal de Oeiras.

12 — Composição do júri do concurso:

Presidente: Subintendente, Filipe Afonso Vaz Palhau, Director do 
Departamento de Policia Municipal e Protecção Civil.

Vogais efectivos:

1.º Vogal: Subcomissário, José Manuel Moreira Pinto, Coordenador 
da Divisão de Policia Municipal;

2.º Vogal: Dr. João Pontes Meneses, Técnico Superior da Divisão de 
Recursos Humanos

Vogais suplentes:

1.º Vogal: Dr. Luís Afonso, Técnico Superior da Divisão de Recursos 
Humanos;

2.º Vogal: Dr.ª Joana Baptista, Chefe da Divisão Administrativa e de 
Contra -Ordenações.

O Presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será substituído 
pelo 1.º vogal efectivo.

9 de Maio de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula Magalhães 
Saraiva.

304657682 

 Aviso n.º 10989/2011
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas 
pela da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando o previsto 
nos n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos 
do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, em conjugação com o n.º 1 da 
cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Colectivo de Trabalho 
n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 
28 de Setembro, ex vi n.º 1 do artigo 1.º do regulamento de extensão 
n.º 1 -A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de 
Março, e para efeitos dos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, face ao processo de avaliação, elaborado nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
que se encontra arquivado nos respectivos processos individuais, declaro 
concluído com sucesso o período experimental dos Assistentes Técnicos, 
na área funcional de Construção Civil, Luís Filipe Caetano Neves, Maria 
Inês da Silva de Menezes e Maria Irene Fernandes Carvalhais.

9 de Maio de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal da Di-
recção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, 
Paula Magalhães Saraiva.

304662209 

 Aviso n.º 10990/2011
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela 
da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando o previsto nos 
n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos do 
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, em conjugação com o n.º 1 da cláusula 
1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de Setem-
bro, ex vi n.º 1 do artigo 1.º do regulamento de extensão n.º 1-A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de Março, e 
para efeitos dos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro, face ao processo de avaliação, elaborado nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
que se encontra arquivado nos respectivos processos individuais, declaro 
concluído com sucesso o período experimental dos seguintes Técnicos 
Superiores, na área funcional de Arquitectos Paisagistas:

— Lara Bulcão de Melo Barreiros
— Lília Maria Jorge Diniz
— Maria Elisabete da Silva Santos
— Palmira Beatriz Figueiras João
9 de Maio de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal da Di-

recção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, 
Paula Magalhães Saraiva.

304661861 

 MUNICÍPIO DE OLEIROS

Aviso n.º 10991/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento
para o preenchimento de um posto de trabalho,

a termo resolutivo certo, conforme mapa de pessoal
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e alínea b) dos n.os 1, 

3 e 4 do artigo 7.º e artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro e, dada a inexistência de candidatos em reserva no Município e 
tendo em atenção que a consulta prévia à entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, está temporariamente 
dispensada, de acordo com a informação prestada pela Direcção -Geral 
da Administração e do Emprego Público, torna -se público que por 
deliberação da Câmara Municipal de Oleiros de 21 de Abril de 2011, 
se encontra aberto procedimento concursal para o recrutamento de um 
posto de trabalho, tendo em vista a modalidade de relação de emprego 




